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Alteração  1 

Manfred Weber, Simon Busuttil, Sabine Verheyen, Axel Voss 

em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução comum 

S&D, ALDE, Verts/ALE, GUE/NGL 

sobre a liberdade de informação em Itália e na UE 

Proposta de resolução comum 

Considerando C-A (novo) 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

 C-A. Considerando que o Partido Social 

Democrata da RFA também suscita 

preocupações relativamente aos meios de 

comunicação livres, por possuir acções - 

em certos casos maioritárias - num 

grande número de empresas de 

comunicações que abrangem grandes 

áreas da RFA, por exemplo, no sector dos 

jornais, 

Or. en 
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Alteração  2 

Manfred Weber, Simon Busuttil, Carlos Coelho, Mário David 

em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução comum 

S&D, ALDE, Verts/ALE, GUE/NGL 

sobre a liberdade de informação em Itália e na UE 

Proposta de resolução comum 

Considerando B-A (novo) 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

 B-A. Considerando que houve suspeitas 

graves de interferência nos meios de 

comunicação por parte do 

Primeiro-Ministro português e do Partido 

Socialista relativamente às edições de 

jornais e canais de TV (por exemplo, o 

cancelamento do programa noticioso 

nacional mais popular - o “Jornal 

Nacional” - alguns dias antes das eleições 

legislativas), bem como de acções 

judiciais intentadas contra jornalistas 

com opiniões discordantes do governo,  

Or. en 
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Alteração  3 

Manfred Weber, Simon Busuttil, Sabine Verheyen, Axel Voss 

em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução comum 

S&D, ALDE, Verts/ALE, GUE/NGL 

sobre a liberdade de informação em Itália e na UE 

Proposta de resolução comum 

Considerando B-B (novo) 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

 B-B. Considerando que estes direitos 

incluem a liberdade de expressar opiniões 

e a liberdade de receber e comunicar 

informação sem interferências ou 

pressões por parte das autoridades 

públicas e das associações e partidos 

políticos, 

Or. en 
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Alteração  4 

Manfred Weber, Simon Busuttil, Kinga Gál 

em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução comum 

S&D, ALDE, Verts/ALE, GUE/NGL 

sobre a liberdade de informação em Itália e na UE 

Proposta de resolução comum 

Considerando D-A (novo) 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

 D-A. Considerando que - para fazer 

pressão política sobre jornalistas que 

revelaram casos de corrupção envolvendo 

pessoas em cargos elevados e políticos do 

partido do governo - recentemente o 

governo húngaro introduziu medidas com 

vista a intentar acções judiciais contra 

aqueles jornalistas; que isto resultou num 

ambiente influenciado politicamente nos 

meios de comunicação da Hungria, 

Or. en 
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Alteração  5 

Manfred Weber, Simon Busuttil, Sabine Verheyen, Axel Voss 

em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução comum 

S&D, ALDE, Verts/ALE, GUE/NGL 

sobre a liberdade de informação em Itália e na UE 

Proposta de resolução comum 

N.º 1 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

1. Manifesta a sua convicção de que a 

liberdade de receber e transmitir 

informações sem interferências por parte 

das autoridades públicas constitui um 

princípio fundamental em que assenta a 

União Europeia e um elemento crucial da 

democracia, bem como o pluralismo dos 

meios de comunicação social, ambos 

consagrados no artigo 11.º da Carta dos 

Direitos Fundamentais, e reitera que a 

União tem a obrigação política e jurídica 

de garantir aos seus cidadãos – nos seus 

domínios de competência – o respeito 

desses direitos; 

1. Manifesta a sua convicção de que a 

liberdade de receber e transmitir 

informações sem interferências por parte 

das autoridades públicas e dos partidos 

políticos constitui um princípio 

fundamental em que assenta a União 

Europeia e um elemento crucial da 

democracia, bem como o pluralismo dos 

meios de comunicação social, ambos 

consagrados no artigo 11.º da Carta dos 

Direitos Fundamentais; considera que 

para assegurar uma imprensa livre em 

qualquer país é necessário que os meios 

de comunicação supervisionem as 

associações e partidos políticos e não o 

contrário; considera também que a 

liberdade editorial e organizativa das 

empresas de comunicação não deve ser 

limitada para fazer aplicar certas 

perspectivas políticas; 

Or. en 
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Alteração  6 

Manfred Weber, Simon Busuttil, Sabine Verheyen, Axel Voss 

em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução comum 

S&D, ALDE, Verts/ALE, GUE/NGL 

sobre a liberdade de informação em Itália e na UE 

Proposta de resolução comum 

N.º 4-A (novo) 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

 4-A. Reafirma a necessidade urgente de a 

Comissão executar devidamente o quadro 

legislativo comunitário existente nos 

domínios do mercado interno, da política 

audiovisual, da legislação sobre 

concorrência, das telecomunicações, dos 

auxílios estatais, das obrigações do 

serviço público e dos direitos 

fundamentais dos cidadãos, para 

assegurar que os Estados-Membros 

respeitam, garantem e fomentam a 

liberdade de informação e um nível 

adequado de pluralismo dos meios de 

comunicação; confirma a sua opinião de 

que o quadro legislativo comunitário 

existente sobre o pluralismo dos meios de 

comunicação social e a concentração dos 

mesmos é suficiente para estes fins; 

Or. en 

 

 


